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Pas|=s|'ruaA MUNICIPAL os MORADA Nova - --~-
EDITAI. DE LICITAÇÃO basstza-ti

PREGÃO ELETRONICO sat' Iva :PE-005/2022 - sas
PILEÃMEULO

A PREFEITURA. MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVA, através dO Pregoeiro, Sr. PAÍJIJD IIHNRÍQUE
NUNES NOCLÊUEIRA, nomeada pela Portaria nf' 0310-A/2022-GAE, de 03 de outubro de 2022, e assessorad.o
pelos servidores: PrlUL(_'J VlC'l`ÚR l"~lAS(Íl.l\/llÍ*il`~iTCJ Vl.ƒ\l.\ÂlA flllqttípe de r'\pOiO) c WAlilS5CJN R.ÊlBEliC)
CRLJZF. (Equipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que
a partir do dia 25 de novernbro de 2022 até às 14h00min (horario de Brasília), atraves do endereço eletronico
https;_¿ÍjbIIcrnn¡iras_,,çgm[I-Ion1ç¿PublieAeee§s (Bglsa de Lici 1'-,;çO"e,s e Leilões) “Acesso Identificado no l.inl¬r -¬
acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciarã os procedimen.tos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 08 de dezembro de 2022. as 0S:00min (horário de Brasilia)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dara inicio ã
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização cle
lances c documentos de habilitação da licitação .modalidade PREGÃD ELETRÔNICO SRP N”. 005/ 2022 -
SAS, identificado abaiito, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as cond.içr';`¬›es estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo co|¬n a Lei Federal n” 10.520, de 17/07'/2002 - Lei que Regulamenta O Pregão e
tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21 /116/'1993 e alterações posteriores - Le.i de Licitações, da Lei n° 8.078,
de 'l 1/09/'1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nf' 0.204/07, Lei Complementar 11° 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n“ 147 de 0"? de Agosto de 2014, Lei Complementar n" 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 002/2015 de
22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.4-'il-0 de 07 de julbo de 2011 que altera o titulo Vll-.A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e dema.is normas pertinentes e, ainda, pelas disprisiçoes estabelecidas no presente edital e seus
E'l.fl('.`]'iÚÉ.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significarlos, conforme abaixo:
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FOR'NECIMEN"l`Ú: Por demanda;
ÓRGÃO OERENOEIOOR na aan szzzaazizt às aaziaêaza szàzzni (sas),
LICITAÇÃU: Ú procedimento de que trata O presente edital.;
LICITAF-TTE: Pcssoajuridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação attialiatada da situação juridica, qualificação tecnica e economico-tinanceira e
regulariiiade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: D lvlunicipio de MOR1\l`).r\. NOVA que e signatãrio do instrumento contratual;
CONTRATADA: liessoajuridica ã qual foi adiudicado O objeto desta licitação, e É signatãria do contrato corn a
Administração Pública;
PREGDEI RO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E:-tecutivo lviunicipal, que realizará
os ptocedirnentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de ltabilitação, abertura,
condução dos procerlirnenros relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos traballios da equipe de apoio c
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do lioder E.:-tecutivo Municipal, formada por, no
n1inirIIO, 02 (dois) servidores que prestatão a nccesstiria assistencia O Pt'egOeirO durattte tl realização dO pregão;
AUTÚRIDADE. SUPERIÚR: E O titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo rle referência, orçamento e instrumento convocatorio, decidir sobre
irnpugnação ao edital, detern¬_ina.r a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar O resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeinua Municipal de MORADA NOVA;
D.O.I\/I.: Diário Oficial dos lvlunlcipios;
A.R.P: rita de Registro de Preços;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçoes e Leiloes, entidade conveniada com O Municipio
de .l\/ICIRADA. l`*~l('_1VA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, htr;:;s:¿zl;¿llc,pmpras.comflignte/P1tbl “Acesso Identificado no
linlt - acesso publico.

ANEXOS
t\.I\lEI{O I - Termo dc Referência/Lay Or1t`s
AN IEXO II - Minuta do Contrato
AI'~ll*_`.}'¿.£ÍJ III ¬ Declaração de Habilitação
Al"~l.IiX[f3 IV -- ÍDecla ração de Fatos Supetvenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO Vl _ Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
AI*~ll%Í"..}<I_f.`J Vil - Declaração de lneztistëncia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada. Nova
AN EXC) Vlll › Eleclaração de lÊ.laboração Independente de Proposta
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro De Preço

1. no OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação e a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO .DE MELHOR
I›ROI>OST.»1 ATER VI-ÍS DE RECISTRO DE PREÇOS PARE R FUTURA AQUISIÇÃO DE BENS
DE CONSUMO DIVERSOS (I‹¬.»iRDaIvIEIvI*oS E AFINS, vESTIMEIvTaS; SI-IPA TOS;
MR TERIRIS DE CAMA E MESA), I-1 SEREM UTIIIZRDOS NOS DIVERSOS I>ROCR.‹uvI.ziS,
EROJETOS E SER VIÇOS QUE COMPOIIM O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _
SUAS, DE RESPONSREIIIDRDE Da SECRETARIA DR ASSISTENCIA SOCIAL, CONFORME
ESPECITICII ÇOES E O URNTIDIIDES CONSTRNTES DO ANEXO I, DO EDITAL.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar' do presente Pregão, toda e qualquer Erma iritlividual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
e:tigot1cia.s do presente E.dital, especilãcaçoes e normas, de acordo com os aneaos relacionados.
2.1.1. fÂ.I\lÍ)rilEiiI'lL'*ll\fIEl\lT(_`): Ú licitante que desejar O cadastraroetlto/revalitiação junto ao Municipio de
MIDRADI-E NCÍJVA/ CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n“ 726, Centro, MORADA l'~lO'V/I, Ceará.
2.2- Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
etzttatataçla a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassiiicados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessarlos:
tt) Que estejam em estado da jnsnlvottcia civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de di_asolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prefeitura de MORADA IHIOVA/CE;
d) Que ten liam sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Adntinistração Pública;
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c) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
Í) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã httpsr/ /b11eo1m1¡ça,s,,5g›n1/ I-Ion1e/PublieAec,:_e5s_
“Acesso Identificado no link -- ac.e.sso publico;
g) os pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei N”. 8.666/93.
li) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal ND. 12.346/ld.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se cncluadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/O7, como criterio de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Cornplernentar N°. 123/O6, em seu Capitulo V ¬¬ DG
acesso aos Maacaoos/nas aootstcçoes Púetlcas.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e lÇ.eile-es, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA l`-lC1VA., mecliantc Terrno de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a parm de 1.0 de
fevereiro de 2015, exercicio da preferencia e estcltisividade prevista na Lei Coniplemeritar N”. 123/llfi, alterada
pela l'.ei Complementar n" 14"/` de 07 de agosto de 2014 e Lei Cornplernentar n° 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.3. Para participação na prese.nte licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento iunto ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para creclenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitaçoe.s e 'I.e.i1-ães constante no
preiimlívulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema elett'tinico, os interessados deverão estar c.redenciarlos junto ã Bolsa de Licitações e
Leilfiies, e o envio das propostas cle preços se dará d.i_reLatI1ente pelas licitantes através de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operac.iona.liaação e uso do sistema de Pregão Eletronico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de enca|¬n.i.nl1amento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dara mecliante previa definição de senha privativa.
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/Clã ou ã Bolsa
de Licitações e l.ei.lñes, a resporisalailidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema e1etroni.co implica a
responsabi.lidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
d.ocumentos eitigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição ñscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1'“ da Lei Complernentar 1*~l*". 123/U6.
2.5.8. A não-regu.lari:.:ação da documentação, no prazo legal previsto, in1plicarr'i decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N". 8.ti(i6/93, sendo facultado ao Municipio de
'MORADA NOVA/Clrl convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiiicação, para a assinatura do
contrato, ou revogar' a licitação.

s. nas Fases oo Paoeesso L1c.t*rATÓa1o
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciatrierlto dos lieitantcã;
3.1.2. Recebimento das "propostas de precos” via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de precos apresentadas;
3.1.4. Larices;
3.1.5. I-labilltação do{s) liei.tante(s) rnelhor(es) classificadofis);
3.1.13. li'.ecursos;
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3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. l-lonitilogaçãra;
Íi.`l.9. Contratação.

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMEI"~I'I`OS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser ane:-tados na plataforma
https:X/bllcorn 1LHomejPuhlichccess “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não aneitarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma., a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as eztensoes
*.doc, *.:«tIs, ou *.pdf.
4.2. Catia face de documento reproduzida deverá corresponder a urna autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
l.icitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias emfirr-
.i¬.‹*Í›.-rio, tncsmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilt1st_ração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessarios ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
á liabilitação, ãs propostas de preços e seus anertos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame Iicitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por ttaclutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de halailitação exigidos, quando não contivetetn prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão se.r apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autent.icado, pa.ra fim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo máarimo de 48 (quarenta c oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminhatão, ei-tcltisivamente por meio do sistema
httpsrz zbllgom_p¿a,s_,çom/I-Innic/Ptiblienccess, concomitantemente com os documentos de ltabilitação
eaigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. Ú envio da proposta, acornpanltada dos documentos de habilitação el-tigiclos neste liidital, ocorrerá por
meio de cliave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: lncumbi.rá ao l.icitante acompanha.: as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da irrobscrvãncia de
Cluaisquer mensagens etniI;itlas pelo sistema ou de sua desconei-tão. Até a alJe.rt|.1ra da sessão pública, os licitantes
poderão ret.i.rar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Ús documentos que cot'npoe.t'n a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avalittçiio do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de la.nces.
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5-1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletrõnico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Seirviço proposto no
campo discrirninado e/ou anexada, çj_;a11_dg_g,_i;r1_g_r',ca de todos os produtos d_çz_(g_]__]_,,‹_;i_t_r,:_(§)_ - PODERÁ SER
UTII,,Iz¿[1§z A UOMENCLATURA ,com o valor unitário por item e global por
LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ez-recução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais õnus atinentes á execução do objeto desta
.licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as eidgéricias do instrumento convocatõrio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe n pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as u-ansações que lorem efetuadas ein
seu nome no sistema elettíõiiico, assumindo como ftrrnes e verdadeiras suas Propostas e lanc.es.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nún¬.te.tos apõs as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os enca.rgos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro õnus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de e:-rclusiva res_ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no .sisterna
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder ás correções necessárias.
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos Iicitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de. validade da proposta de preços não pode ser inferior a GU (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6” da I..ei N”. 111.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.13. A apresentação da proposta de preços implica na ciéncia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do insu-cimento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ãs suas disposições e ã
legislação aplicável, notadamente ás Lei l"~l”. lU.52i)/U2 e Lei N”. 3.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas c enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.5. QUALQUER I_.[l.'_1lTA NTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLAÍAFORLÍA DE QUALQUER FORMA
seita sttM.a1t1..ui.it‹:t~¬tta mtctuioo na otssura.
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s. nos Documentos na n.â.arttraçÃo ”
6.1. .fl licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
nuruerados, de preferencia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na co-nferéncia e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVAÍCE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, habi.litar~se~ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo .relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu p.razo de validade.

s.z.H.‹tB1LtTAçÃo Jlluníotca
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPI-¡" e RG
ou Carteira de .I-Iabilitação do(s) socio(s) da empresa.
h. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ern vigor,
clevidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de. documentos de eleição dc seus
adt'nin.isttadores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro dajunta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPP e RG
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas ,jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRE'l"O DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO Dl-_-il REGISTRO DE. .AUTCIRIZAÇÃO PARA F`UNCIONAMEN'l'O expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigi.r.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado elos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da .lei 5.764-/71;
III) Ata de furtdação Cla cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ara da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editius das U3 últimas assembléias gerais extraordinárias.

6.3. REGUIARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova rle inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularitlade para com a fazertda fecleral mediante a apreserttação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da Limão (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta 1Í¬1I'iB/`I~"GPN N”. '1.?51 / 14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazertda estadual de seu domicilio.
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6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos mun.icipais rle seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CE..R.*l"lFlCADD DF. liEGUL.*l.`lilDADE DI-i Sl'l`UAÇÃC> - CRS, DU EQIJÍVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de Cl“~lP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
‹:..a.7. Iaaova De Itvaitrsrtttvcta na oÉIsI'ros II~I.toII~.‹II=LIoos PERANTE A Jusrtça no
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, a.provada pelo l`.)ecreto-Lei n'“' 5.14-52, de “I” de maio de 1.943, da jurisdição da sede ou tilial do
licitante; aconipanhada da Certidão lwleg-ativa de Infrações Trabalhistas emitida pelo site
v.«¬.¬a¬.I.r.rt1te,gg›v.l',1r\cer|,,i,_dag5infrsIco5*§§çl;e;bitos.

sa. QuztLIFIcaçÃo Economtcozvtwatvcataa
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Dentonsttaçóes Contábeis do último exercicio social (2021), iii exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro lliãrio, número de Registro na junta Comercial e
numeração das follias onde se encont.ram os lançamentos, termos de abertura. e encerarnento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por ba.lancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hã mais de U3 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo 'Titular ou Representante l.egal da empresa. As assinamras deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: cópia da Declaração de Informação
Socioeconómicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e .respectivo recibo de entrega em confonnidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recóm-construida (lia menos de U1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
ntimeto do Livro e das follias nos tp;Ia.is se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades .fi.nón.ini-as e outras Companhtias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
ó.-404/76, cópias da publicação rio Diário Cfficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
l:›.`l. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultaclo do et-tercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
b.-fl. Demonstração das mutações do património liquido;
l¬.~.5. Notas eI~tplicati¬v'as do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocópia. do livro Diario,
inclusive com os Termos de rilaernira e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
ó.4.3- A comprovação de boa situação fnanceira serã aferida pela observãncia, dos indices apurados pelas
fórmulas abaii-to, cujo calculo devera ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

tt) lttdice do Liqtlidea Corrente:

l...í.'_Í - Ativo Circulante = ou 35* l,5D
Passivo Circulante

líl) Índice de littdividamento Geral
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EC'-r - Passivo Circttlante 'l' Ettigivel a longo prazo = ou *Í 0,6
A tivo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidea Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambem, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito ddcitiios).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Erttrajudicial e:-:pedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
validade.
6.4.4.1. Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabiliclacle
económica, mediante doct1.mento (certidão ou assemelhado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial. da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n" 11.101/21305. Du homologação do plano de
recuperação ea-tttajudic.ial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n"
11.101/2005.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/ e:~ttrajud.icial com recuperação judicial/plano de recuperação
ei-:trajudicial bon:-.ologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação económico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPl..lFlCA.DA, emitida pela Junta Comercial da sede cla. empresa licitante, corn data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃD ESPECÍFICA (com todas as alterações e niovitnetttaçoes da empresa), etnitida pela Junta
Comercial da sede da ernpre.sa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser flial tera que apresentar as certidóes de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, estã dispensada a apresentação da Certidão ea-:igida no item “6.4.4” acima.

s.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade cornpat.ivel
com o objeto da licitação em caracteristicas, corn firma reconhecida do emitente, acompanhado do(s)
respeetivo(s) contrato(s) de fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes in formações:
a) razão Social, CI"~Ãll“_] e dados de contato do órgão (ou empresa) entissor;
b) descrição do objeto contratado, (VER E.Sl-*HCIFICIDADE DE. CAD./-l LCl"l'E), e;
c) assi.natura e nome legivel do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
Pl)/IMI*-«l/Citi para comprovação das in formações.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridica/fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.°
8.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e cópias duas respectivas notas fiscais
de eaecução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

sr.. DEMAIS noctIIvIEIv'I'os DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na l..ei N”. 9.85-'-if 99, e ao inciso ÊDDCIII, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos ane:-tos deste edital. (ANEKÚ V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidónea para lici.tar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso TV do art. B7 da Lei N”. 8.666/93 e da ineztistë-.ncia
de fato superveniente irnpcditivo da liabiiitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrrincias
posteriores, conforme modelo constante dos ane:-:os deste edital (art. 32, §2'*', da Lei N”. 8.666/93). (ANEXO
W)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda corn todas as normas determinadas através deste Edital (AHEXU
Ill).
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6.6.4. Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos órgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Ine:-tistencia de Vínculo ernpregaticio com o Municipio de MORADA NOVA
do(s) sócio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda corn a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Apresentar comprovação de vinculo empregatício de pelo menos U1 (um) funcionário registrado, a
comprovação do vínculo empregatício dar-se-á através de cópia dos seguintes requisitos: Carteira de 'Trabalho e
Previdência Social - CTPS, ezpedida pelo Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado
(PRE) que demonstre a identificação do profissional, bem corno da informação da (GPIP) dos últimos O3 (t.rÉ:s)
meses. da data de recebimento dos envelopes, acompanhado do pagamento, não sendo aceita, sob qualquer
hipótese, a vinculação de funcionário, junto a empresa l.icirantc., atraves de contrato particular de prestação de
serviços.
6.6.8. Consulta junto ã Controladoria Geral da 'União das certidoes negativas correcionais (CGIJ-P_]; CEIS;
CNEP e CEPIM), atravós do site: (I-rrtjps:¿ ¿çertirloç~.¬,¬ .;¬.ptI.ptrtf.lJ;}.
6.6.9. Consulta ao Cadastro Nacional de Errtpresas Inidóncas e Suspensas - Cli`.lS, mantido pela Controladoria-
C]-eral da União (¬.t*tt'v¿,pt-rrrrrldatra¿,1s_par-enciiI.go;.f.lsr/ ceis);
6.6.10. Consulta ao Ca.dastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
rna.ntido pelo Conselho Nacional dejustiça (u;g.,'§y.t:n`j.`jt:s.h;'¿jmprrrrbitlarle grlr-r¬r¿cor1s;j|;ar requericlçtplrp).
6.6.11. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Morada Nova/ CE., a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de 'Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de lvlorada Nova- CE (assegurado, rreste caso, aos demais licitarrtes, o direito de acesso aos dados
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de
validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.12. A docunientação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de l\/lotada Nova/ CE deverá
também encontrar--se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.13. Será inabilitado o licitante que não atender as eaigencias deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.14. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos e:-rígidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal docurnento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis corrforrne dispõe o art. 43, §l” da Lei Complementar N”. 123/06.
6.6.14-.1. A nãoeegulariaação da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sançóes previstas no art. S1 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
Morada NovaXCEI convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante fo.r matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o l.icitante for uma Elial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
e:-:ceto quanto a certidão de clóbitos junto ir Receita Federal, por constar no próprio documento que ó valido
tanto para a matriz c filiais, bem assim quanto ao certiftcado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o núrnero do CNP)/MP da matriz e da flial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP),/MP da Elial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar»se-›ã
as penalidades previstas na legislação.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E294D.üDü

CNPJ DT TEE II-4DIüIiIfI1 DD - CCF DE 520 'IT'I-4 E MAIL' IIc.I1:n|saoI1'ln@nutIuuI~t com bl'

1-'r

”é`a

I. | R' + I -¡ 'I l ¡ 1. Í



_.;_;-ais Ii e r¡¿
III

.¬ ,.~'¬i¬`I:-I-J

. kg,
r.'I`I',, .,az.:

#1

1 O rt, 5íl______
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

7. na sessao rústica. no Iaaaeao
7.1. O pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da iNiiÍfiiR.l`\iET,.
mediante condiçoes de segurança - criptografia c autenticação ¬¬ em todas as suas fases através do Sistema de
Pregã.o: I1ttps_;¿fjb11comp,ras.eorn¿ I-,Ionie¿Pt;1_;zl1`cAeeess “Acesso Identificado no link- acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de MORADA NOVA/CE, designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
lrtrpsg' /' li1leor,11p_r:rs.corn [I-Inrne/Pu_lglieAccess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, ertclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condições e limites de data e horá.rio
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste
edital terá inicio ã sessão pública do pregão eletronico, corn a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
ertclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites lega.is.
7.3.1.. Na hipotese de não haver eaperliente na data designada para a realização do a.to, este será realizado no
prirrreiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Ato a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastram.ento das Propostas, não mais será perniitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou comple.mentação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a confonn.idade das
propostas de preços apresentadas, dcsclassificando aquelas que não estiverem em conformidade corn os
requisi.tos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre funrlamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistern.a fará, automaticarnente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
ezclusividade nos r¬noldes da Lei Complementar N”. 123/06 e I..ei Complementar N”. 1.47/ 14 e suas alreraçoes.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classilicadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará início ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, eaclusivamente, por meio
do sistema el.etronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistem.a para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A carla lance ofertado, o proponente será imediatamente inforrnado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de P.regão corn mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, pgdgnclo a
disputa pggrrer err1_\r_g':;ioa Iot .
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado pri.meiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente U2 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer itern, ein um valor unitário que possua mais
de O2 (duas) casas decirnais, deve se considerar apenas as O2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
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o Pregoei.ro e o licitante vencedor proceder as adequaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrórrico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgarnenro, não se admitindo negoci.at condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. fiicando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ate O6 (seis) horas, a contar da
hora do encaminhamento do Pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podenclo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sent la.r¬rces sucessivos, c realizada a classificação final
das propostas de preços, o Pregoeiro ertantinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialrnetrte quanto ã
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licirude
de preços diversos para ite.ns iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço ineztequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
e:-tequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fizado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O l.ance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desisténcia, sujeitando-se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que aprcsentarern preços ertcessivos ou manifestamente ineaequíveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços rnanifestamenre ine:-:equiveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor
zero ou incornpativeis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudic.adas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou i.nferiores
ã media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município lV10liLADA NOVA/CE, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na ltipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro
deverá negociar diretamente corn o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriortnente classificado.
7.6. DA FORIMIA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “abertp ,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corn lance Enal e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração i.nicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo de até 10
(dez) mintltos, aleatoriamente deterrninado, findo o qttal será at1.totnati.camente encerrada a recepção de lances.
7.6-2. Encerrado o prazo previsto no irern 7.6.1.., o sistema abrirá opornrnidade para que a licitante da oferta de
valor mais bairro e os das ofertas com preços até 11.156 (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance
final e fechado em até U5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (tres) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos rnelhores lances, na ordern de classiflcação, ato o máziino de 03 (tres), oferecer um lance final e fechado em
até D5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescen.te de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance fnal e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o mástimo de D3 (trés), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6./il-. Poderá o Pregoeiro, atn-filiado pela equipe de apoio, justificatlatnente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance Í-ocllado atender' ãs Et-Ligëncias de Ilaloilitação.
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7.6.4.1. No caso de desconeirão coni o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva' do Pregão, o sistema
eletronico podera permanecer acessivel aos licitaiites para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconeitão do si.stema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo supe.rior a 'ill (des)
minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada someiite apos dec.orrida.s vinte e quatro horas da
c.oniiiriica-ção do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para tlivulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sisteina deíectara a e:-tistência de situação de empate ficto. Eni
cumprimento ao que determina a l.ei Compleinentai' n“ 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa qtie se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nf' 11.488/2007, e qiie ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao inenor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada atitorriaticiuiientc pelo sistema, na sala de disputa., pai'a, no prazo de O5 (cinco) mirititos,
utilizraritlo-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preciusao.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificara a esistência de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma autoiiiãtica. Não ltavendo outra situação de empate, o sistema ei¬n.iti.i'a
mensagem.
7.6.5.2. Ú sis tema in forrriarii a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa..
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, eni campo proprio do sistema, no prazo de até Eümin (vinte minutos) depois da arrematante
ser acei.ta e habilitada (prazo randoniico), quando lhe será concedido o pra:-:o de O3 (três) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema.: https:¿ zbllcggimra,s.coin¿Hg¡;_1_e¿ Pubiicrkccgss. As demais licitaiites ficam
desde logo convidadas a apresentar contrarraisoes dentro de igual prazo, que começara a contar a partir do
termino do pra:-:o da recorrente, sendo-llies assegurada vista imediata dos elementos iridispensriveis ã defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenç.ão de recurso, o Pregoeiro coniunicara a retomada da sessão
pública com no miniino 2-=I (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletronico utiliaado para realização do
certanie.
7.7.2. Não ser-ão conliecidos os recursos intempes tivos e/ou siibscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo lieitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, in¬ipoi't.ara na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. O acoll-iiinento de recurso importará na irivalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisao em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-ri conhecimento as licitantes, no endereço
eletr-:Íiriico constante no site: httpsiz ¿I;||coinp›rris.çgr11i,_ [I-Ioine¿Piil,z_l_,íçAceess.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrarla ata circunstanciada, que mencionarri
os licitantes credenciados, as propostas rle preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
analise da documentação e:-rigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
olzirigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ari final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, sera feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante decla..rado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, sera encaminhado:
a) A Procuradoria Juridica do ilzflunicipio e/ou Assessoriajuridica da C.oi"nissão, para fria de analise e parccci','.
b) Depois ao(s) Secretã_rio(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pregoeiro ê facultado, a. qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificarlo e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema cl.cti'oi1icti.
7.9.'l. O Pregoeiro a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus ane:-ros, os documentos de
liabilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a firn de obter melhores subsídios para as suas decisões.
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7.9.2. No caso de descone:-tão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sei¬ri prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconeirão do Pregoeiro persistir por tempo superior a ll) (des) minutes, a sessão do pregão na forma eletronica
podera ser suspensa, e reiniciada soineiite apos comunicação e:-rpressa aos participantes, através de mensagem
eletronica (E-air) divulgando data e liora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas sera declararlo vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as eaigonciris deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela sera adjudicado.
7.iil.`l. Não serão considc.radas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
710.2. A i.titi.mação dos atos proferidos pela adi¬ninistração _- I-'regoeira ou Secretario(s) _ sera feita por meio
de divulgação na INTERNIET, atravos do Sistema de Pregão Eletronico:

I;¿]]_eg_p1pras.crim/Home/Pt|bIi‹,;;¿,c,c,e,,s,s “Acesso Identificado no link - acesso publico”, no
“chat” de niensagem.

3. DA AI3'RESEI"~ITAÇÃÚ E DA ACIii.ITA.BILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DÚ(S)
LICITAI"\ITE(S) AÉREA/ÍÀTANTE(S)
fi.`l. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor devera encamiribar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta clausula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da l-irefeitura Municipal de Mf)R.t\iJA NOVA/CE dentro do
¡¿|;_gz_o maximo de 24 (vinte c , apos convocação do pregoeiro através do dsrr do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a urna breve analise.
3.1.1. A proposta de preços final consolidada devera. ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rtibricada em todas as liolbas e assinada pelo
representante legal, contendo os segtiintes dados:
a) Dados bancarios da I.ic_itante: banco, agência e conta corrente. Obi-igarorio somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancarios poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposi.ção do carimbo
(substituivel pelo papel timbirado) corn o CNPJ, e-mail da empresa e do responsavel;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civi.l, profissão, endereço completo, .incluindo Cidade e UF, bem como copia
do documento que da poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso rio socio
administrador idenriñcado no inoi¬nento da habilitação;
Ci) Apifeseittar a. Ii/I.AECà, bem como preços completos, computando todos os custos necessarios para o
atcnd.i.mento do objeto tia licitação, bein como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,
comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocameiitos de pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incidem ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constarite da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares a especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicavel, o modelo, prazo de validade ou de garantia, nt'imero do registro ou inscrição do
bem tio orgão competente, quando for o caso.
3.1.2. CIS licitantes que dei:-tarem de arieitar na plataforma deste certame os doctiirientos exigidos no item U6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades oii inval.idos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, ei-:ceto
os casos previstos nas 1`_..cis Complementares N”. 123/DG, n° 147/14 e n" 155/16.
8.1.3. £`_`.on.statado o atenclimento das ei-rigências iiirarlas no edital, o licitante sera declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não liaja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.4. Se e lieitsete desarender as eirigencias Iiabilitarorias, o pregoeiro ei-:aininara a oferta subsequente, pcrrrutida
negociação - si.il¬iiten'i_ 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo it verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ato a apuração de uma proposta de preços que

PREEFEITURA MIJNIOIPAL OE MORADA NOVA
AV. MANOEL OAETRO, N”. TEE - OENTRO - MORADA NOVA - CEARA» OEP EEB-=IIII..IiIIIIIiI

CNPJ DT TEE B4D.~'DDtI1-Dt] - CEF DE 920 1714 E-MAIL' lieitacaomri@outIooI=t.eom.I:t-t

-.' ii '.~,J,¬:_¿~_tii Briga;

ESTADO DO CEARA \ _ . *'



.-I

- ,,.,¿.-ni tir i,r,_¿.,¡,,,_
I.-"I'L|¿h!`

_ É

¡-

_ miíiifl-¡"f
É "Í's,,, iii 5”

ESTADO DO CEARA ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA -«*"'

atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro podera fi:-tar aos licitantes o prazo de G8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova cloctirnentação ou
de outras propostas de preços cscoimadas das causas que de.ram causa a iriabilitação ou desclassificação.
8.1.o. Havendo alguma restrição na comp.rovação da .regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte podera requerer o prazo de D5 (cinco) dias úteis, prorrogaveis por igual periodo a critério da administração,
para regularização dos documentos relauvos a regularidade fiscal, obedecido o erigido em Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1 _ Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro ez-raminara a proposta classificada em pi.'in¬iei.ro lugar quanto ã
adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao niazinio estipulado para contratação neste
Edital e ein seus anexos, observado o disposto no paragrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.°
10.024/2019.
8.2.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço firial superior ao preço mm-tirno
fiitado (Acordão n° 1455/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preço manifestamente ine:-tequivel.
8.2.3. Apos a analise dita Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos .Artigos di), inciso X, e 48,
incisos I e ll, da l..ei ii" 8.686/93, as Propostas que:
a) Aprescnrarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
rcqttisitante da licitação ou com preços manifestamente inc:-tequiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter clemonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insunios
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são cotnpative.is com a ezecução do(s)
objeto(s) deste I-idital;
b) rltpresentarem preços uiiitarios superio.t"es aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova/ Ce;
8.2.4. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligonc.ias para aferir a ei-:equibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas oii os indícios que fundamentam a suspeita;
8.2.5. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema corn,
no miri.i.n'io, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada ern ata;
8.2.6. O Pregoeiro podera. convocar o licitante para eiiviar d.ocurneiito digital eompleinentar, por meio de
ftincionalidade riisporiivel no sistema, no prazo tie ato 24 (VINTE E QUATRO) I-IORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.7. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.2.8. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenl1at'n as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e piiocedëncia, a.l‹f'.t¬i¬i. de outras
informaçoes pertinentes, a eitemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletronico, ou,
se for o caso, por otitro meio c prazo ititlicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo rio seu ulterior envio pelo sistema
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiticado, o Pregoeiro e¬.tami.nara a proposta oti lance
subseqtiente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.10. I-lavendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no “chat” a nova data e horario para
a sua coritinuidade.
8.2.11- O Pregoeiro podera encaminiiar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que
apreseritoti o lance mais vantajoso, com o fm de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condiçoes rliversas das previstas neste Edital.
8.2.12. Também nas lupoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a sribsequente, podera
negociar com o .licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.13. A negociação sera realizada por meio do si.stcina, poderido ser acompanhada pelos demais licitantes.

PREEFEITURA MLINIOIPAL DE MORADA NOVA
° OEARA DEP 829r-IG DDDAV. MANOEL CASTRO. N .TEE - CENTRO - MORADA NOVA - - .

cNP.i o?.?sz.s4ointin1-no - GGF es.s2e.1?1-4. E-MAIL: licitacaorn n@outIooIr.eom.br \ j

.df , 'fls ,.



f Ii:-1383 .
1:,-.J .|:,Ê,}

_ Iãëat

s 3il.. .*ri-z,

Estiano no cEAaÁ “~¬ fls”
PREFEITURA Muuicisat ne nnosaria Nova ' ~

8.2.14. Encerrada a analise quanto ã aceitação da proposta, o Pregoeiro veriiicara a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

ti. na Anjuntcação E. na HoivroLoo_›tçÃo na ara DE auois'i"ao na Prnnços
9.1. A adjudicação dar-se-a pelo Pregoeiro quando irão ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competentc. Caso contrario, a acljuriicação ficara errclusivamente a cargo da
Autoridade Competcnte.
9.2. A homologação dar-se-a eitclusivamente pela autoridade competente.
9.3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada. conforme o Aneiro IX deste edital.
9.5.1. Sera incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que. aceitarem cotar o produto/servi.ço com preços
iguais ao do l.icitante vencedor na sequência da classificação do certame.
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (ciiico) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecereiu perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. C) prazo de comparecimento podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo
justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condiçoes liabilitatorias consignadas neste edital, ou recusarssc a
assinar a A ta de Registro de Preços, podera ser corividado otiti'o licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar a
Ata de Registro de Preços.
9.6. Ú sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.7. A autoridade sttperior competente do orgão de origem desta .licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorren.te de fato superveniente devidamente
cotiiprovado e mediante fundamentação por escrito.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
'I 1.1.1. A li't.'efeit'i.tr'a Municipal de Morada Nova, atravos da Secretaria de Assistiiiicia Social ã qual sera o orgão
gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
10.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Ane:-to Di) sera assinarla pelo Ordenador de Despesa
da Secretaria de Assistência Social, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Municipio e
pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.
10.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aquele.s ofertados rias propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos lic.itantes que aceitarem cotar os serviços/prodtitos ora licitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, na seqtioricia de classificação do certame.
10.4. A .Ata de Registro de Preços tuna vez lavrarla e assinada, não obriga a Admi.ni.stração a firmar as
cont.raraçoes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de p.rocedi.mento de licitação, respeitaclos
os dispositivos da i_.ei Federal 8.ooo/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferoiicia em
igualdade de condiçoes.
10.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuara aqui.si.çoes junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificaçoes previstos, durante a vigência do documento suptacitado.
10.o. Q fornecedor detentor de preços registrados ficara obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no iristrumento contratual e nos locais
especificados no (Ane:-to I) - do Termo de Referência deste edital.
10.7. A Ara de Registro de Preços, dtirarite sua vigoncia, podera ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de orgão interessado, med.iante consulta
protria ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordancia do(s) forneccdor(es), conforme disciplina as
Legislaçoes vigentes.
10,8- Os orgãos interessados, quando desejarern fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
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interesse junto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
1U.8.'l. As contratações decorrentes da utiliaação da. Ata de Registro de P.reços de que trata este subitern não
poderão e:-rceder, por orgão Interessado, ao somatõrio tlo quantitativo estabelecido parágrafo 4" do art. 2.2 do
Decreto Municipal n° 002./2015 de 22 de janeiro de 2015.
10.9. Caberá ao orgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por orgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecirla a ordem de classificação.
10.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se
a Fornecer o objeto licitado ao participante do EÊRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que For declarado
inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu .registro cancelado.
10.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do estrato da Ata do .Registro de Preços na Imprensa
Clficial, corno pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parãmctros
constantes na l.egislação Pertinente e vigente.
10.13. A Prefeinira Municipal de Morada Nova, atraves da Secretaria, convocará o fornecedor para negociar o
preço registrado e adequá-lo ao preço de rne.rc.ado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
10.14. Não havendo eai.to nas negociações com os fornecedores corn preços registrados, o gestor da Ata, poderá
ennvneaf ns demais {-`n1¬necedntes elassifieaclos, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
10.15. 5et*ão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ã media daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
Íl0.`l.G. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão pul_'›licadas na Imprensa
Úficial e no quadro de aviso deste Municipio.
1.0.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Ane:-to IX) - Minuta da Ata de Registro
de Preços.
10.18. As quantidades previstas no (Arneiro I) ~ Termo de Referência deste edital. são estimativas má:rii¬nas para
o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
10.19. Cl contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro,
poderá ser t`orrnali;.zado atraves do recebimento da Anrornação de Compra/Serviços e de Nota de Firnpenlao pela
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62
e seus parágrafos da Lei n“ 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas
neste edital, seus aneaos e na legislação vigente.
10.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação
das sanções calJiVe.is.
10-21» Cl Municipio tie MORADA l¬~lC_)`š/.z°\, corn a interveniëncia da SECRETARIA gerenciadora da ARP,
assinará a ata com a(s) vencedorafis) desta licitação, no praao máirimo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data da convocação eapedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser
prorrogada somente urna veis, quando solicitado pela parte, desde que ocorra rnotivo justificado c. aceito pelo
Contratante.
10.22» O licitante que, convocado dentro do praao de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura da
.‹*\li'.P, dei:-rar de cnT.regar a docurnentação exigida neste edital ou apresentar docurnentação falsa, ensejar o
retardaenento da execução de seu objeto, não rnantiver a proposta, falhar ou fraudar na esecução do objeto,
comportar-se de modo ioidõneo ou corneter fraude fiscal, ficará irnpedido de licitar e contratar corn o Municipio
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de l)/fCÍ_`)fi_ADr\_ NOVA e será tlescredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de atd 05 (cinco) anos, sem
re'uiao das multas revistas em edital c no contrato e das demais comina ões letais.l Ç lo

11. na Dtntação na ATA aeorsrao DE Paeços DA FDNTE DE aecuasos E na
cftaarrrta na Execução no cotstrarrro
11.1 - O prazo de vigí-inc.ia da ata de registro de preços será de 12. (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, con forme Art. 12.. do Decreto 1892 de 23 dejaneiro de ?.ll'l3. O praao de validade da ata de registro
de preços não será superior a doze meses, i.ne1uidas eventuais prorrogações, conforme o
`|,S gia |,çi nfl fl.dfrfi, de `lÚ'§I3.
11.2. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte. de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada l\lova, a ser informada da lavranira do contrato.
11.3. Não haverá eaigencia de garantia de esecução para a futura contratação.

12. na FISCALIZAÇÃO E nas aJ.:r1aR.AçoEs Do cotvriorro
12.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acnrnpanl-rar e tiscaiiztar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências re.lacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
12.2 -- A fiscalização não eaclui nern reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, aitt.Cla que resulte de irnperfeições tectticas ou vícios redibitotios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o a_rt.
7l.l da Lei Federal n° 8.066/93 e suas alterações.
12.3 - O representante da Administração anotar:-i em registro proprio todas as ocorrertcias relacionadas com a
eztecução do contrato, indicando dia, nies e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã. t'egt1.lariaação das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
12.4 ~ l\lo interesse da CONTl{A*l`r\l\l*l"l?., o objeto deste Edital, Termo de Referiãncia. e aneiros poderá ser
suprimido ou acrescido atá o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforr.ne disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
l'..ei n" 8666/93.
12.5- No intcre.sse da Adtniriisttação, o valor inicial atualiitado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o l.irnite de ?.5'ifii [vinte e cinco por cento), com furtdarnento no att. (55, 1” e 2°, da Lei n°
8.066 /' 93.
12.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas cortdições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fererem necessári.as.
12.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá ei-:ceder o limite estabelecido nesta condição, eaceto as supreasões
resultantes de acordo entre as partes.

13. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
13.2. DAS ORDf.il\lS .DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDEI*-JS DP. C.Ol\×ll.`*RAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a convenieneia e oportunidade adrninistrativa, a necessidade e disportibilidatle
financeira da CÓl*~lTlir\TAi\l'"li'lÊi.
`lÍl..'Íl. 1. A Ordern de Compra ernitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-sitnile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
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1.3.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/ serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecinaento. Os produtos/seritiços serão entregues rias
seguintes condições:
a) Nos loca.is determinados pela administração do presente processo Iicitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No prazo de no máximo de 20 tvjgggj giga gorritlos, apos o recebimento da Ordem de Compra/' serviço no
florátio de 0711 ás l3l1 (_l"torário local).
13.13. O aceite dos produtos]serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.
1.3.3.4. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
1.3.3. Para os prorltrtos /serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e. nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestorafs) do Municipio de l\/Iorada l`*¬lova/CE.
13.3.1. As in formações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestorafis).
13.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ás normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prato máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condições, sola pena de
aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste insttilmento.
13.5. Os produtos/ serviços licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assurninclo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os irnpostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e tnunicipal, bern como, quaisqtter
encargos judiciais ou extrajurliciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou su.bstituir, ãs suas expensas, rio total ou em parte, o objeto em que se
veri ficarem vícios, tlefei.tos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
1.3.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
13.7. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
13.7.l. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota fiiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
13.8. I--Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunstãnc.ia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar~¬se~á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
13.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irreg-ularitlade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
139.1. Não produziu os resultados acordados;
13.92. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualitlade minirna exigida,
13.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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13.11. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito ein conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
13.12. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
13.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
13.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Indi.ce Geral de Preços - Iflisponibílidade Interna (TGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-rara temporís" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 3D(trinta) dias.
13.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
iridenizações ou de multas eventualmente registradas.

is. no Panço, rtr-:AJUSTE E EQUILÍBRIO Economico - Ftwmcaiao
14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a iricichizncia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
'1-4.2. RE.¡\_]USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual podera ser utilizado o índice lG-P-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.3. Rl:i1FiQlllLÍBRlCJ ECCDNÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porërn de consetjüëticias incalculriveis, tetardadores ou irnpeditivos da eztecuçiio do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando ãlea economica ezLraordinii.ria e
eztra contratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração pata. a justa rernuneraçiio dos produtos/serviços, objetivando a manutençiio do
equilíbrio econrfirrdco-Fmanceír-ri inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada e
consolidada.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CÚNTRATANTE
15.1. Solicitar a eaecução do objeto ã CC1N'I'R..ATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
15.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contranial, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/1993 e suas alte1'açi'1es.
15.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da CÚNTl1A'l'ADA, que atei¬iderii ou jtistifieard de irnediato.
15.4. I*-lotil¬1car a CÕNTRJATADA, de qualquer irregularidade decorrente da ezectiçi-'io do objeto contratual.
15.5. .liifetuar os pagamentos devidos ã C.(_`1l-l'TRA'1`ADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
15.15. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variãvel em cada local e passível
de alteração, conforme conveniii-.ncia da Cl'Í)l*~lTT{_A'l`r1.l'~lTI1Í1 com observãncia das leis traball-listas.
15.1. Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste instrumento.
15.8. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/serviços.
15.9. Iãzigir o cumprirnento de todos os compromissos assumidos pela (`.'.onrratada, de acordo com as clãusulas
eor1t.t'a1'L1ais e os termos de sua proposta.
15.10. l"~lot_ifieat' a Contratada, por escrito, sobre irnperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
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15.1 1. Elitigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e ternpestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
1.5.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art- 73, ll, da Lei n“ 8.666/93.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CON'I`RA'l`ADA
16.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Cont.ra.to de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
16.2- Manter' durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
16.3» Providencia: a imediata correção das deficiências efou irregularidades apontadas pela Contratante;
16.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidatie cometida por seus et¬npregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
16.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contranial, inclusive as obrigações relativas a salários, providência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo liel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
16.6 - Prestar imed.iatarnente as informações e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(via te e quatro) horas.
16.7 - Sulâstitliir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades corri as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
16.3 ~ Providenciar a sttbslil't1ição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da COl“~lTR_ATAI*~l'l`E..
16.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovada.r¬nente apresente condições de defeito ou em
dcsconformitlades com as espec.i.ficações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
16.10 - Rernover, its suas expensas, todo o material que estiver' em desacordo com as especificações básicas,
e/ ou aquele em que for corrstatado dano em decori.'iinc.ia de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
16.11 - Responsabilizar--se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
16.12 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
16.13. Responsabilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no título ll, capitulo Y, da CLT, e na
Portaria n.*" 3.4611/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
16.14. Repor imediatamente, sem onus para a CCJl\l'l"R_A'I`Al\1TE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
16.15. Arcar com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas ri opcraciorralização dos serviços contratados-
16.16 4 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os n-mores de quatorze anos, nern permitir a utilização do trabalho do menor' de dezoito anos em
traballio nortirno, perigoso ou insalubre;
16.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente publico ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigzo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

17. nas tmsnaçotss E: sanções Aotziiivrsraarrvas
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17.1. Adora.-se corno critêrio de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancioriáveis ein. editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prêvio de ampla defesa nos processos de saiieionaniento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão
'l"Cl_l/Plenário nl' l.793f2011, art. 7° da Lei '1D.52Ú/20132, com respectivos prazos de duração:

AD

-l-Im.-Í* ' E-I

1-

EVÊ"i~ÍiTosz 1 saiv__(_;oiss QUE spiifl aifilicioaszi __ ..._..... . __.
1.» Forjar a classificação como iiiicrocniprc.sa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de trataiiiento favorecido ein
licilações iiicentivadas ou não.

1. 1mpecl.irriento de licitar pelo período de, no ni.íi1imo, 1
(um) ano. Acõrdão TCU/ l-ll.. n° 31174/21311.

. í -,í 

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo li-ltegoeira durante
_ a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão

pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

2. Impedimento de liciI_ar pelo periodo de, no rriiniirto, 4
(quatro) rnescs.

I" |ll'\J'|.'I-I'\ I-I'I'I\ | mil
' I _

Ill- Desistir do lairce, sem justificativa, durante a sessao
pública ou não mantiver a p.roposta na fase de aceitação.

3. Inipediinento de licitar pelo periodo de, no ni.i.iiiino, 6
(seis) inescs.
_. m __... . I-

IV- Islão apresentar oii deixar de apresentar docu-mentaçao
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação oii na contratação.

4. Impcdirnento de licitar pelo periodo cle, no ni.í.niiiio, 6
(seis) meses.

I

m $__ I.Çl|I-I_FI-
_z_-I I _ IIS I _I'|.¢_@l

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frtistação do certame em qualquer
sentido.

I-ll I _ Z

Vl- Apreseiitar d.ociimen.tação falsa diirante a licitação o
contratação.

ir

5. lnipediniento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(uni) ano.

;_¡ 3- j -1 

5. Inipedirnen to de licitar pelo periodo de no míninio 5'
(cinco) anos.
?. Conitinic-.ir ao l\/í_ir|ist'f:rii.¬i Público Estadiial e ou Federal

I' 'fl.|'|_|'III-'I il

VII- Não rnanter as condições habilitatõrias durante a
execução do contrato ou da vigêiicia da ata de registro de
p.|:e.ços. _ _ _ _

'I
I

para apprações tic sanções de ordem penal. ,
i

Ei. Impedimento de licitar pelo periodo dc, no minimo, 6
(seis) meses.

FIZ!
I-121 _ I-_-II I-I

iilll- l*-ilão retirar a nota de
empenho/não assiiiattira da Ata.

9. Inipetlimeiito tie licitar pelo período de, no mínimo, 1
aiio.

10. Multa dc, no miiiiino, 10% (dez por cento) do valor
c_l_o contrato/nota i_:l:_s___ç_rppenlio. _ _

111- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido rio edital c
termo de referência.

11. Advertência
12. lvilulta de, no minimo, 0,5 "/'ii (meio por cento) por dia
de atraso, apl.icada sobre o valor do inaterial não
fornecido, limitada a 20 (viiite) dias. Apos o vigêsiiiio dia
poderá ser considerada iiiexecução total ou parcial do
objeto.

Iii- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, dutarite
a contratação.

I-I Hl|I|I'I\IIl|'If- I I \_I iÉ

Ii13. Advertencia;
14. Impedimento de licitar pelo período de, no niinirno, 1
(ttrn) ano.
15. Multa de, no míiiiino, ill"/ii (dez por cento) do valor
do cr.intrat2[__nota de enipcnlio. __ _ _____

l"i'_l- Stibstituir o objeto fora do prazo estabelecido.

16. Advertência
13'. Midia dc, no m.íiiimo, D,5*i'i.i (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, lintitada a 211 (vinte) dias. Apos o vigêsinio
dia poderá ser coiisiderada inexcciição total oii parcial do
objeto. _ __ V ___ __

J _ _ Z 1
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}{_lIz Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou monta¡¿en1
do ecluipamento (s) quando previsto no ed.ital e termo cle
refetrëticia.

}í'_lII- Deixar de entre_gar documentação original esigida
neste Eti.i tal durante. a lici.tar;ão ou contratação.

15. Advertiintiia
19. Impecli.n1enl'o de licitar pelo periodo de, no m.i.u.i.111o, ti
(seis) meses.
ED. Multa de, no miuiruo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor d_o_t:i.p1ipamei1to. __
2.1. Multa de, no rn.i.n.i1'no, li.l*l›*'ú (dest por cento) do valor
do contrato/'nota de ernpenho/valor total estimado para
o item ou lote. _ __

}{_l'V- Corriportaose de modo iuidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
derrionstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ir r\d.m.iuist_ração e ã
sociedade.

22. Irnpediniento de licitar pelo período de, no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no minimo, 10% (dee por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

_ H L-|_I_I-Illíll-_ _

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Ea. Impedimento de licitar pot 5 (cinco) anos.
25. Multa de., 11o minimo, `Ii}l*l‹'s (dea por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
25. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual.

ÊFVÍ- Não recompor niveis de serv-içris acordados, cluando
esgotados os sancionaruentos proprios, regulares e inerentes
aos nionitoramentos tecnico-operacional e administrativo do
gerencia mento contratual.

27. lnipedimcnto de licitar' corn a PlVl`MlÍ'~l pelo periodo
de, no minimo, '1 (uni) ano.

I-l-| _ n _

}í\-l`il- Deixar de ez-:eeutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se comine outra penalidade.

28. Impedimento de Licitar com a lill/ll`vl'.l“~l por, no
nlinimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. In'ipedimen.t'o de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1(um) ano.

XIX- lneaecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
1 t`}.52D/ 2tÍ|tÍ12.

i `K.`}í- Ineitecução parcial do objeto previsto na Lei Bode/93 tt
Lei lEI.52Ú/2002.

_ Y t ¡ _

SEI. Inipedimento de licitar com a PIV_l1\/fl'*~l por, no
n'i.iniruo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no mirriino, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenl-to ou valor da parcela.

_-It _ _ ¡-

32. Impedimento de licitar com a Plvflvffil por, no
n¬i.i.uin1o, l (um) ano.
33. Mttlta de, no ru.i.n.imo, lU'Í«*'ú (dest por cento) sobre o
valor criirrespoflifrite a parte não ert__›.s£t¿1_t_ada. I

L

l`.`Jer1e_¡§;-rir ou caluniar equipes tecnica c do Pregoeiro,
liien-1 corno pessoas que integram os processos da PMMN,
em raaão de denuncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou e
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativoinstaurado. I __ Á _

34. Inipedimento de licitar com a r\drninist_tação Pública
Federal, Estadual, Mtulicipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

jí 1 F1

Hiill- Cometer fraude fiscal no recollumento de qL|aisc|_uer
ttilsutos.

35. Declaração de inidoneidade

Í-i}LlII- l`_Ílemonst_rar nao possuir idoneidade para contratar
com a ridrrrinistração em virtude de atos ilícitos praticados.

Ê-E-í_l`iif Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçiio ou
qualquer outro eszpediente, o carater competzitivo de
procedirnento licitatdrio público.

36. 1Í)eclaraeão de inidoneidade

BT. Multa de até 2Ú"}"e do faturansento bruto do último
e:-:ereieio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

__ _ __ I 'I I I _ _ _ _ l__ r
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38. Publicação eatraordursirra da decisao condenatdtta. '

_| _ III 1 _'H-_ I I

'_ financeiro dos contratos celebrados eaercicio anterior ao da instauração do processo

'I I _ __

.`Í{`Í*tÍ\f- Impeclir, perturbar ou fraudar a rcaliJ:aç.ão de 39. Multa de até Êflllfv do faturamento bruto do tiltimo
et-:.e.rcicio anterior ao da instauração do processo
adtninisttativo.
4D. Publica do e:tl.taordi.nãr'ia da decisão condenatória....'.*i' __.. ..._ ,

qualquer ato de procedimento Iicitatorio ptilrlico.

Iii-L-l'ItI-I _ __ I_l

§{§{`VI- Criar, de modo fraudulento ou ir't.'eg,t1lar, pessoa 41. Mullrt de até 20% do faturarnento bruto do Últirno
' ' - * ' c:-:ercicio anterior ao da instauração do processo

adrni.nistrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatoria. j

b cl lri o

juridica para participar de ltcllaçao publica ou celebrar
contrato adtninistrativo;

__nfl'I

}~T.15{\.ffIl'- lvlanipular ou fraudar o eqt1.il.ibr-io economico-| 43. Multa de até 2Ú'i›"ú do faturamento ruto o fr .rn

com a administração pública Hdiltiilisttalittüz
44. Publicação eattaordinãria da decisão condenatoria. .J

_ _ _ _ '

17.2. Serão considerados injustiticados os atrasos não cotnunicados tempestivamente e indevidamente.
fundamentados, e a aceitação da justificativa fica.rã a criterio da. PMMN que devera ertantit-rar a legalidade da
conduta da contratada. tlomprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidarnente justificado e aceito
pela 'l-`-'Mlvll“~l, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
17.3. Na hipotese da multa atingir o percennral de 10% (dea por cento) sobre o valor do contrato, a PM.`Ml§~l,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tambem se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de fallta maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a .tidtnirristração Pública, prevista no art. 7°
da .l..ei n" 1Cl.Ê.5lÍl/2I_lt'_lÉ.
17.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela I.-*MMl“iI ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, atnigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas curnulativamente às demais
sançoes previstas neste Edital.
17.5. (J licitante/contratado sera informaclo que esta passível da aplicação da sanção c tera o direito de eaercer a
defesa previa no praao de U5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n" 9.784/1999.
17.5.'l. Transcortido o prato de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
17.6. As multas serão .recolhidas em favor da Contratante, no praao ma:-drno de 10 (der) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade cotnpet.ente, ou, quando for o caso, insctita.s na Divida
Ativa c cobradas judicialrnctttc.
17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

rs. na aasctsão coN'rto.TU_st.
18.1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a B1. da Lei n° 8.666/93, Clfl 21/ÚÕ/93;
1.8.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Deterrrrirracla por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com. antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "Í", letra “e”, da rncstna lei;
la) Atnigsivel, por acordo entre as partes, caso haja conv'cr1iÉ`¬t1cia para a contratante, redursicla a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no 1° do att. 79 da Lcí 3.6515/93; E) ,lüílíf-`ilF1I. flflfi
termos da legislação vigente.
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18.12.. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
au toriclarle cotnpetente;
18.1.3. Os casos de rescisão contratual serão forntalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
13.2. Coostittrern motivo para rescisão do Contrato:
a) C) não-cun¬iprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
IJ) O cumpritnento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a cotnptovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do ínicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A prualisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
t) C) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
ettecução, assim como as de seus superiores;
5;) C1 eometimento reiterado de faltas na sua er-tecução, anotadas na forma do parágrafo p.rimei.ro do artigo G7 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993;
b) A decre.tação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es trurura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) .Razões de interesse público, de alta r'eleváncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela mázima
autoridade Administrativa a que está subordirraclo o cotttrataote e ertaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Adtnin.istt.'ação, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contra to
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo (15 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
tn) A suspensão de sua e:-:ecuçiio por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calarrticlade pfilrlica, grave perutrbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contranralmente imprevistas desmobilirzações e mobilizações e outra.s previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprirnento cias obrigações assumidas até que
seja normalizada a sitttação;
11) A ocorróncia de caso fortuito ou força maior, regularroente comprovada, impeditiva da er-tecução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejttíao das sanções penais cabíveis;
p) C) reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parci.a.l. da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejuclique a regular ettecução do contrato.

19. DA FRAUDE. E DA CORRUPÇÃO
19.1. As licitantes devem observar' e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de eaecução do objeto contratual. lf-`*'ara os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou iflcli1'etru'1'1er1te, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor pftlslico tro processo de licitação ou na er-tecução de contrato;
b) "prática ft'audulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de e:-:eeução de contrato;
c) "prática conluiadall: esqucrna1:i.r.ar ou estabelecer urn acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
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cl) "pratica coerc.iriva.": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a ei-:ecução do contrato.
e) “prática ol:›stru1:iva"`:
(1) destru.ir, falsificar, alterar ou ocultar provas en¬I inspeções ou faser declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitein;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral

a ¬_.
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19.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impor:-i sanção sobre u.ma empresa, para a outorga de contratos
fittattciatlos pelo organisnto se, em qualquer momento, constatar o envolvirnento da empresa, diretarnente ou por
meio de um agente, em. praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coe.rcitivas ou ol::›strutiva.s ao participar da
licitação ou da ei-tecução um contrato financiado pelo organisrno.
19.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera conCotda.t e autoriisar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multiiateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de ei-:ecução do contrato e. todos os
documentos e registros relacionarlos ã licitação e ã ei-:ecução do contrato.
19.4. A contratante, garantida a previa. defesa, aplicarã as sanções adm.inist.rarivas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuiiso das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

mi' -'.'|'ÍI

20. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTD, DILIGÉNCIAS, REVOGAÇÃO E DA
ANULAÇÃO
Etflƒl. Os pedidos de esclarecimentos e iiatptigiiações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o
I¡i'regoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores ã data furada para abertura da sessão pfililica, exclusivamente por
meio eletifoitico, no endereço HeitaeanmnCz}outlook.eom.br, até as 13:Q_Q, no horario oficial de Brasilia/DF.
indicar o n° do pregão e o 1'*regoe.iro responsavel, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
20.2. Calierã o Pregoeiro, amri.liaClo pelos responsáveis pela elalsoração deste Edital e seus aneztos, decidir sobre a
impugnação no praao de ate U2 (dois) dias úteis contado da data de recelnimento do pedido desta.
2Ú.3. Decairã do direito de iIrI_pI.tgnar os tert1'Ios do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo li:-tado neste suhitertt, hipotese em que tal comunicação não ter-ri
efeito de recurso.
20,4. A iinpiignação feita tempestivamentc pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2[l,5, Não serão conhecidas as iinpugtiaçoes apresentadas fora do prazo legal ef ou sul:Iscritas por representante
não habilitado legalmente.
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
20.7. .rãeolllitla a petição de iinpugnação contra o ato convocatorio que itnporte err1 rrtodiiicação dos termos do
edital serã designada nova data para a 1.'eal.ieação do certame, ez-rceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
20.3. Qualquer modificação neste edital serã. divulgada pela rnesma forma que se deu ao te:-tro original, ei-tceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.9. Qtlalqtter Inodifieação neste edital será divulgada pela 1¬nes1¬na forma que se deu ao ter-:to original, e:-rceto
t]uando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a Formulação das propostas de preços.
20.10. DILIGENCIA: Em qualquer' fase do procedimento liciratorio, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
podera protnover diligi;-meias no sentido de ol:Iter esclarecimentos, confirmar informações ou perntiti.-r sejam
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sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, furando o
prazo para a resposta.
20.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fas-:ã~1o no prazo
determinado pelo liregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilltação.
20.12- REVOGAÇÃO l-fl ANULAÇÃD: CJ Municipio de Morada Nova /CE. podera revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

21. nas ntsrostçoas vitrais
21.1- Independentemente de declaração eapressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condiçoes e esigãncias deste edital, na veracidade e autenticidade das irtformaçoes constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inc:-tistencia de fato impeditivo ã participação da pessoa juridica, bem como
de que devera declarados quando ocorridos durante o certame.
21.2~ Conforme a .legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
21.3- Todo o procedimento licitatorio de. que trata este edital sera .registrado no horario oficial de Brasilia,
Dis trito f"edera1.
21.4 ~ Esta licitação podera -ser, ein caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
21.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de .Pregão da Prefeitura
Mun.i.cipal de MORADA l_`\l(.`)V.A, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no horario das tlS:üt`1 ata as
11:30 horas, ou podera ser l.ido através rlo site: ]jg.it;_1,çaomn§tIlot1tlgolgçggz,br, 1-*'.tce.e§.gg,g$,z,,_l_1_r ou
https: / /l_¿]_|_‹_,j._on1pras.cottt /Hç'g;r,},e_[_Pt|lalicAcees.5,
21.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o espediente normal, Comissão de

- ¬ oPregão da Prefeitura li/lurdcipal de MORAIDA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n 726, Centro, no
ltorario das ÚB:ElO ate as llrfill horas.
21.7-CJs casos ornissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
21.8 - Qualquer modificação no Fldital ei-tigc divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
testo original, reabrindo-se o praao inicialmente estabelecido, e:-tceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
21.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, med.iante despacho fundamentado, registrado
e.m Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
21.10 - Cls licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
21.11 - Í) licitante devera manter preposto, aceito pela rtdrrdrtistração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na eaecução do conn-ato.
21.12 - Isla contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane:-tos, eacluir~se-a o dia do inicio e incluir-se~
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os praros em dias de eapediente na Administração.

22. DCF FÚRÚ
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de l.\/1C1l¬'l.AD.t'l. lt-lClV.ii Estado do Ceara, para dirimir toda e qualqtiterII 1

eontrovarsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquet' outro, por mais privilegiado que seja.
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